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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Diretoria Municipal de Administração 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025. 

(Processo Administrativo n.238/2025) 

 
Torna-se público que a prefeitura Municipal de Espírito santo do Turvo, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 21 FEVEREIRO de 2025 
Link: https://bllcompras.com “Acesso Identificado” 
Horário da Fase de Lances: 8:00 horas às 14:00 horas 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa objetivando a Prestação de Serviço para realização de "Lives" e “propaganda digital” para 
divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo – SP, 
incluindo que hajam lives e propagandas realizadas in loco presencialmente a depender do tema. 

1.2. O valor estimado para a contratação será de R$26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais), 
sendo R$2.200,00(Dois Mil duzentos reais ) mensais durante o período da prestação de serviço e 
sua composição foi regularmente registrado na Planilha de Estimativa de Preço Médio constante 
em anexo, calculadas na forma do que determina o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 
1.3. A contratação será por menor preço por fornecedor. 

1.3.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem. 

1.3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR FORNECEDOR, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal - BLL, disponível no endereço 
eletrônico: https://bllcompras.com “Acesso Identificado”, telefone para cadastramento 041-3148- 
9870. 
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2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal de Compras, para acesso ao sistema e operacionalização. Poderão participar 
desta Dispensa as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento no sistema eletrônico de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL 
(https://bll.org.br/cadastro/) 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.4 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.6 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.1.6.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.1.6.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP's, OS ou Cooperativas atuando nessa 
condição e que tenha tratamento fiscal-tributário diferenciado que possam interferir no valor da proposta, 
nos termos da Decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Processo eTC 
nº973.989.18-9, declaradas ou consideradas OS - Organizações Sociais ou OSCIP - Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público e artigo 5º c/c artigo 10 § 2º da Lei Federal nº 12.690/12. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

a. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramentode sua proposta inicial, na forma deste item. 

 
b. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição doobjeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

c. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

d. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.1.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
e. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
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f. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

g. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

h. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- 
laou modificá-la; 

i. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não”em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.1.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.1.3 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.1.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.1.5 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.1.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 

 
3.1.7 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.1.8 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 
de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.( Valor mensal) 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.2  . O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendoo certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
j. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
k. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

l. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menorlance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

m. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente declassificação. 

4.3 . O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
a. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas 

5.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
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5.2.3 . Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preço, com os valores adequados à 
proposta vencedora. 

i. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

ii. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

c)  erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substânciadas propostas; 

5.6.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, a 
sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário paraa sua continuidade. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,  observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br
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6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedormais bem classificado 
da fase de lances. 

6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefíciosdo tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal e (b) da apresentaçãodo balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sobpena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 
fornecedor será habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de  decair do direito à contratação,sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

7.3.2. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.3.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (DOZE) meses, prorrogaveis até valor final da modalidade. 

7.5.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam; 

 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçõesde 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

8.8. pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo – PA. 

8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atolesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.10. O processamento do PA não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Espírito Santo do Turvo, bem 
como no endereço eletrônico oficial do Município: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br e encaminhado 
aos fornecedores registrados no Sistema por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

 
a) No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá republicar o presente aviso com uma nova data. 

9.1.1. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelaAdministração 
ou de sua desconexão. 
9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseda 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.Da sessão pública 
será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.14. ANEXO II - Estudo Tecnico Preliminar (E.T.P.P) 
9.15. ANEXO III – Termo de Referência 
9.16. ANEXO IV – Mapa de Risco 
9.17. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 
9.18. ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação 

 

 
Espírito Santo do Turvo, 12 de fevereiro de 2025. 

 
Gilberto Nascimento 

Bertolino 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
1. Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

a. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federaise à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

demaio de 1943; 

e. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante Certidão Declarando tal 
situação, sob sua plena responsabilidade, na forma da lei; 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

b. certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidorda sede 
da pessoa jurídica; Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

4. Outras Qualificações: 
a. 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço prestado, bem como a emissão 

de Nota fiscal que comprove a prestação de serviço ao emissor do atestado dentro do 
período informado. 

b. Apresentar canal ativo de mídias sociais para divulgação do conteúdo e mantendo a 
gravação por período mínimo de 1 (um) ano. 
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ANEXO II 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
 

4 IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da requisição: 001/2025 
5 SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA 

 

ÁREA REQUISITANTA/ÁREA TÉCNICA RESPONSÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Regiane Pereira Rodrigues Fraga 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO Thalita Pilão Bernardino Marques 

 
6 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em atendimento aos artigos 17 e 20 do Decreto Municipal nº 2.417/23, em atendimento aos artigos 17 e 20 do 
Decreto Municipal nº 2.417/23, o Estudo Técnico Preliminar destina-se à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para realização de: 

 
- Lives para divulgação de informações de ações da Prefeitura, em Espírito Santo do Turvo de acordo com a 
demanda da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
- Propaganda digital para divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo – SP. 
A necessidade surge da intenção da Prefeitura de manter um canal de comunicação regular com a população, 
utilizando redes socias de grande alcance como meio eficiente e interativo de informação e engajamento. 

A contratação para a realização de propaganda digital e live, em Espírito Santo do Turvo se justifica ainda 
mais pela ausência de uma estação de rádio ou meios de comunicação tradicionais de alcance significativo 
na cidade. Nesse contexto, a realização via internet se torna essencial. Poderá ser exigida que a live ocorra 
presencialmente no Município de Espírito Santo do Turvo, afim de melhorar a qualidade dos serviços 
e minorar os gastos à administração municipal 

Considerando, ainda, a necessidade de divulgação institucional, transparência e interatividade com a população, 
o serviço contratado garantirá a ampla transmissão de informações, e serão solicitados pela Prefeitura com até 
24h de antecedência, podendo haver mudanças sem aviso prévio, sendo que a empresa/ prestador de serviço 
deverá se adequar e estar disponível dentro deste período, devendo atender a demanda municipal. 
O prestador de serviços deverá ter canais ativos como facebook, Instagram, Youtube no intuito de manter as 
gravações diponibilizadas para a população por prazo mínimo de 1 (um) ano. 

 
7 DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 

A contratação segue alinhada ao planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e está de 
acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, garantindo a divulgação de informações institucionais e o 
fortalecimento da comunicação entre a Prefeitura e a população. 
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A solução consiste na contratação de empresa especializada para a realização de: 

- Lives para divulgação de informações de ações da Prefeitura, em Espírito Santo do Turvo de acordo com a 
demanda da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
- Propaganda digital para divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo – SP. 

Visando a melhor e ampla divulgação de ações e eventos, afim de fortalecer a comunicação entre Prefeitura e 
população, através de meios de comunicação que alcancem um maior número de pessoas. 

 
9 DA JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO 

A implementação das transmissões ao vivo e a propaganda digital possibilitará maior alcance da comunicação 
institucional, promovendo a inclusão da população nos eventos e informações da administração municipal, 
garantindo ampla transparência e eficiência na divulgação de informações de interesse público, fortalecendo a 
imagem da prefeitura perante a população, autoridades e a mídia; 

10 DOS OBJETIVOS 
7.1. Objetivo Geral 

Garantir através das lives e propagandas digitais a ampla divulgação de ações, eventos e entrevistas promovidas 
pela Prefeitura, ampliando o alcance da comunicação, transparência e informação municipal. 

7.2. Objetivo especifico 

3 Proporcionar à população acesso a informações de modo mais acessível e eficaz; 

4 Garantir a execução do serviço conforme demanda 

5 Ampliar a transparência das ações do poder público municipal; 

6 Fortalecer a imagem da prefeitura perante a população, autoridades e a mídia. 

 
11 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre as normas pertinentes aos contratos públicos. 

12 DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada com base em requisitos técnicos de qualidade audiovisual, experiência 
na prestação de serviços similares e capacidade de atendimento ágil conforme a demanda municipal. 

13 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realização de: 
- Lives para divulgação de informações de ações e eventos realizados ou apoiados pela Prefeitura 
- Propaganda digital para divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo – SP, de acordo com as especificações contidas neste Termo. 

8 DA SOLUÇÃO PROPOSTA 
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14 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
Preço Global, nos termos do art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/21. 

15 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 
contratação/aquisição pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos: 
Padrões mínimos de qualidade: A empresa contratada deverá fornecer equipamentos próprios para a 
realização do serviço, incluindo computadores, microfones, câmeras e demais equipamentos necessários. A 
justificativa para esse pedido reside na garantia da qualidade técnica das transmissões, evitando falhas técnicas 
que possam prejudicar a comunicação. Além disso, a utilização de equipamentos próprios da contratada otimiza 
o processo e proporciona maior segurança na execução do serviço. 
Período de prestação do serviço: O serviço deve ser prestado durante 12 meses. 

Da execução dos serviços: Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Prefeitura, 
respeitando o prazo de 24h de antecedência e garantindo qualidade na captação e transmissão do conteúdo. A 
empresa disponibilizará suas redes sociais para a divulgação de ações, eventos e transmissões ao vivo sempre 
que solicitado. O prestador de serviço deverá apresentar mensalmente um relatório contendo as informações 
sobre os serviços prestados naquele período, enviado via-Email, para 
comunicacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Prazo e Local (plano de logística): As lives devem ser realizadas em Espirito Santo do Turvo perímetro 
urbano, a realização das "Lives" em Espírito Santo do Turvo, em vez de em outros municípios, pode ser 
justificada por vários motivos, considerando tanto aspectos práticos quanto estratégicos: 
A transmissão das "Lives" e propagandas digitais diretamente de Espírito Santo do Turvo envolve e engaja a 

população local. Os temas abordados nas transmissões geralmente têm relevância direta para os residentes, o 
que pode aumentar a participação e o interesse da população. 

A realização das “Lives” em Espírito Santo do Turvo, considerando a logística local, apresenta uma série 
de benefícios que trazem benefícios para a eficiência operacional e a economia da Prefeitura, uma delas é a 
redução de custos de deslocamento, também os cidadãos se sentem mais conectados quando percebem que as 
transmissões ocorrem no ambiente em que vivem. 

A presença física da equipe responsável pelas lives, propagandas e locução de eventos em Espírito Santo 
do Turvo possibilita uma maior aproximação com as autoridades locais, facilitando a coordenação de esforços e 
a colaboração em iniciativas municipais. 
Atendimento a critérios de sustentabilidade: Ao optar por transmissões digitais, evita-se a necessidade de 
frequentemente imprimir banners, folhetos ou documentos, contribuindo para a preservação de árvores e 
reduzindo a produção de resíduos; Minimizar Resíduos: A natureza digital elimina a necessidade de descarte 
de materiais impressos, promovendo práticas sustentáveis e reduzindo o impacto ambiental 

16 DA QUANTIDADE ESTIMADA DE CONTRATAÇÃO 

Em atendimento ao que estabelece o Decreto Municipal nº2417/2023, para satisfazer integralmente as 
necessidades administrativas e atender o interesse público envolvido, as quantidades envolvidas na futura 
contratação foram auferidas a partir da seguinte metodologia: 
Considerando a periodicidade a disposição da Prefeitura e a flexibilidade do tempo de duração, a quantidade 
estimada da contratação de publicidade digital em redes sociais é de 5 vezes na semana podendo haver aumento 
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Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo 

indicada, a presente contratação deverá compreender os seguintes itens com os respectivos quantitativos 
estimados: 

Descrição do Item Modo de 
Fornecimento 

Quantidade Estimada 

Prestação de Serviço para realização de 
propaganda digital e lives em Espírito Santo 
do Turvo de acordo com a demanda da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Turvo. 

Mensal Anual – 12 meses 

   

Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo 
indicada, a presente contratação deverá compreender os itens e respectivos quantitativos estimados mapeados 
na tabela em anexo. 

17 DA ESTIMATIVA DE VALOR 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 26.400, 00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) e sua 
composição foi regularmente registrado na Planilha de Estimativa de Preço Médio constante em anexo, com a 
respectiva composição de custo dos itens descritos, respeitados os quantitativos estimados, sendo elaborado a 
partir de Pesquisa de Preços Públicos e de Mercado, a qual integra o respectivo Termo de Referência (TR). 
18 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Diante da natureza divisível do objeto a ser adquirido destinados para o adequado atendimento das 
necessidades já contempladas no presente estudo, o seu parcelamento não irá alterar as características do objeto 
e tampouco causará prejuízo ou ineficiência na execução das atividades administrativas. Por tal razão sugere-se 
pelo parcelamento do objeto em pagamentos mensais para potencializar a disputa entre os interessados na 
disputa do certame. 
19 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da aquisição dos itens já expostos, pretende-se 
a continuidade dos serviços públicos, exigindo-se do(s) fornecedor(es) contratado(s) o atendimento dos requisitos 
básicos de economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da 
administração Pública. Pretende-se assegurar uma comunicação eficaz com a população, promovendo 
transparência e engajamento por meio das propagandas digitais e lives. 

 
20 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de profissional 
qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as 
especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas, através do relatório mensal enviado pelo 
CONTRATADO, 

ou diminuição devido a demanda da Prefeitura. 
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21 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que 
consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, 
não se faz necessária demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação 
pretendida. 
22 DA SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nas especificações do objeto, observar-se-á, no 
que couber, a Política de Responsabilidade Social e Ambiental da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Turvo – SP, serão adotadas boas práticas sustentáveis, incluindo o uso de equipamentos de baixo consumo 
energético e a redução de impressão de materiais físicos para divulgação. 

23 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Em atendimento ao estabelecido na Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, as partes se comprometem 
a cumprir todas as obrigações estipuladas na LGPD e demais legislações aplicáveis no que se refere às diretrizes para o 
tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto deste Contrato. 

24 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto Municipal 
nº2417/2023 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente 
competente para a realização do planejamento das contratações públicas na Diretoria de Administração, 
consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal mencionado, assim com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise: 

DECLARO que: 
( X ) É VIÁVEL a presente contratação. 
( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação, pelas seguintes razões: 

 
 
 
 
 
 

 

Regiane Pereira Rodrigues Fraga  Thalita Pilão Bernardino Marques 
Diretora de Administração Assessora de Comunicação 

 
 

Espírito Santo do Turvo, 10 de fevereiro de 2025. 

contendo todas as informações sobre os serviços prestados naquele período. 
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Anexo III: TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Número da requisição: 001/2025. 

Número do Estudo Técnico Preliminar: 001/2025. 

2 OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realização de transmissões ao vivo 

(lives), e propaganda digital para divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Espírito 

Santo do Turvo – SP. 

3 DA JUSTIFICATIVA 

A contratação visa garantir ampla divulgação das ações municipais, promovendo maior transparência e 

interatividade com a população. A implementação de transmissões ao vivo e propaganda digital possibilitará maior 

alcance da comunicação institucional, garantindo a disseminação eficaz de informações de interesse público e 

fortalecendo a imagem da prefeitura perante a população, autoridades e a mídia. 

São Objetivos específicos: 

10. Proporcionar à população acesso facilitado a informações institucionais. 

11. Garantir a execução do serviço conforme demanda, com solicitação de 24h de antecedência. 

12. Ampliar a transparência das ações da administração pública. 

13. Fortalecer a imagem da prefeitura através de estratégias de comunicação eficiente 

4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre as normas pertinentes aos contratos 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 
Página 21 de 40 

 

 

 

 

 

 

 

5 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será baseada em: 

h. Qualidade técnica e capacidade audiovisual. 

i. Experiência na prestação de serviços similares. 

1. Capacidade de atendimento ágil conforme a demanda municipal. 

 

6 DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de: 

1. Lives para divulgação de informações institucionais, eventos e entrevistas. 

2. Propaganda digital para divulgação de ações e eventos municipais. 

7 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

a. Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Prefeitura Municipal, respeitando o 

prazo de 24h de antecedência. 

b. A empresa contratada deverá disponibilizar suas redes sociais (youtube, facebook, instagram, etc) 

para divulgação de eventos com prazo mínimo de 1(um) ano de armazenamento. 

c. A empresa contratada deverá fornecer equipamentos próprios para a realização do serviço, 

incluindo computadores, microfones, câmeras e demais equipamentos necessários. 

d. Poderá ser exigida que as lives sejam realizadas no formato presencial a depender do tema sem 

qualque custo adicional. 

públicos. 
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8 SUSTENTABILIDADE 

Serão adotadas boas práticas sustentáveis, como: 

Uso de equipamentos de baixo consumo energético. 

Redução de impressão de materiais físicos para divulgação. 

 

9 PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes se comprometem a cumprir a Lei 13.709/2018 (LGPD) para garantir a segurança e sigilo das informações. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo de Referência. 

Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o objeto deste 

Termo de Referência. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar diretamente os serviços, nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento, vedada a 

subcontratação. 

Responsabilizar pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Prefeitura, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, em função da 
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Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 92, inciso XVI, da 

Lei nº 14.133/21. 

Coibir atitudes discriminatórias ou preconceituosas de qualquer natureza, em relação a etnia, a sexo, a 

religião, a estado civil, a orientação sexual, a faixa etária ou a condição física especial, intimidação, hostilidade ou 

ameaça, humilhação por qualquer motivo ou assédio moral e sexual. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária será analisada pelo setor competente. 

13 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Conforme art. 117 da Lei n. 14.133/2021, o contrato decorrente deste Termo de Referência, será 

acompanhado e fiscalizado pelos(as) seguintes servidores(as): 

Gestor(a) do Contrato: Regiane Pereira Rodrigues Fraga; 

Fiscal do Contrato: Thalita Pilão Bernardino Marques. 

A Gestor(a) e o Fiscal poderão ser localizados na Sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. 

14 DAS PENALIDADES 

Havendo recusa da empresa em assinar o Contrato, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total, além de recair-lhe a responsabilidade por eventuais perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal 

de Espírito Santo do Turvo. 

O prazo para recolhimento da multa e/ou do ressarcimento por eventuais perdas ou prejuízos será de 30 

(trinta) dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação pela empresa. 

execução do objeto deste Termo de Referência, assim como os referentes a acidentes de trabalho. 
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para a presença nos eventos, sujeitará a Contratada à multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, até o 10º (décimo) dia consecutivo, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil após o término do prazo final. 

A partir do 11º (décimo primeiro) dia consecutivo, será aplicado o disposto no sexto parágrafo do item 14 deste 

Termo de Referência. 

 

 

A Contratada, quando não puder cumprir o(s) prazo(s) estipulado(s) para a execução do objeto deste 

Termo de Referência, nos casos previstos nos arts. 107, 108 e 111 da Lei n. 14.133/2021, deverá, até o vencimento 

do(s) respectivo(s) prazo(s), apresentar justificativa por escrito, em meio físico ou digital ao Gestor do Contrato, 

juntando documentos comprobatórios dos fatos alegados, ficando a critério da Prefeitura a sua aceitação. 

Vencido o prazo proposto sem o cumprimento da respectiva obrigação, a Prefeitura oficiará a Contratada, 

comunicando-lhe a hora/data limite para o seu cumprimento. A partir da hora/data limite considerar-se-á recusa, 

sendo-lhe aplicada a sanção de que trata o sexto parágrafo do item 14 deste Termo de Referência. 

Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a Prefeitura poderá rescindir o 

Contrato, aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total. 

O contratado será responsabilizado administrativamente pela infração de dar causa à inexecução parcial 

do contrato com a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

As multas devidas e os prejuízos causados à Prefeitura serão deduzidos dos valores a serem pagos ou 

recolhidos na forma da Lei. 

A Contratada inadimplente que não tiver valores a receber desta Prefeitura terá o prazo de 30 (trinta) dias 

consecutivos após o recebimento da Notificação para recolhimento da multa ou para o ressarcimento de danos ou 

prejuízos a ele causado. 

A aplicação de multa e/ou a extinção do contrato não impede que a Prefeitura aplique à Contratada as 

demais sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021 (advertência, impedimento de licitar e contratar ou 

O atraso injustificado ao cumprimento do prazo da execução do serviço, bem como atraso injustificado 
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se garantirá a ampla defesa e o contraditório. 

A aplicação de multas, a extinção do Contrato ou todas as sanções relacionadas neste Termo de Referência 

serão precedidas de processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório. 

As multas previstas neste item não têm caráter indenizatório e o seu pagamento não eximirá a contratada 

da 

 

 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometida 

15 DA ALTERAÇÃO, DO REAJUSTE DOS PREÇOS, DA INEXECUÇÃO E DA 

EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Durante o prazo de vigência do Contrato, o seu respectivo valor será irreajustável. 

Observadas as demais disposições constantes no Capítulo VIII, da Lei n. 14.133, de 2021, a extinção do contrato 

dar-se-á conforme a seguir: 

Poderá ser declarada unilateralmente pela Prefeitura, se a Contratada inexecutar obrigação contratual (total ou 

parcialmente), ou se houver a incidência de algum dos casos previstos no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c 

art. 138, I da referida Lei; 

Será declarada unilateralmente pela Prefeitura se, durante a vigência do Contrato, a Contratada contratar 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de servidores vinculados à Prefeitura e 

Poderá ocorrer consensualmente ou por via arbitral ou judicial, conforme disposto no art. 138, II e III, da referida 

Lei. 

Se a extinção for unilateral ou amigável, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) e serão precedidas de processo administrativo mediante o qual 
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a ampla defesa e o contraditório. 

16 DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As propostas apresentadas pelas empresas estão em anexo. 

17 DOS PREÇOS 

Os preços propostos serão aqueles discriminados pela empresa em sua proposta, cotado em reais (R$), 

devendo prevalecer, em caso de divergência, o preço unitário sobre o preço total. 

Todas as despesas necessárias à perfeita execução do contrato (custos, diretos e indiretos, resultantes da 

incidência de quaisquer tributos e contribuições, inclusive parafiscais, e demais obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias a que estiver sujeito) devem estar inclusas na proposta apresentada. 

18 DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A Prefeitura convocará a pretensa contratada para assinar eletronicamente o Contrato, dentro do prazo de 

2 (dois) dias úteis. 

O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, quando 

solicitado pela empresa e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do contrato por via 

postal, para assinatura da pretensa contratada. 

Na data da assinatura do contrato, o representante da pretensa contratada deverá comprovar seu poder para 

representar a pretensa contratada, através de documento legal e apresentar à Prefeitura Municipal, as seguintes 

certidões: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

competente. E, em qualquer caso de extinção, constará nos autos a respectiva e formal motivação, assegurando-se 
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tratando de sociedades comerciais; 

12. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

13. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

14.  
 

 

15. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculados a atividade da empresa pertinente ao 

objeto da presente licitação; 

Prova de regularidade para a com a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional e 

o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT); (Lei 12.440/11). 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor(es) 

do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

11. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
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de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a capacidade de 

atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira previstas no edital. 

No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo V – Declaração Unificada). 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência 

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo V – Declaração Unificada). 

Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo IV); 

O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da última data de sua assinatura pelas 

partes. 

Atestado de capacidade técnica referente ao objeto da presente, assim como notas fiscais que comprovem a 

realização dos serviços para a emissora do atestado dentro do prazo declarado. 

Comprovar a realização de outros trabalhos arquivados nos canais oficiais da empresa licitante. 

19 DO PAGAMENTO 

A contratada deverá emitir a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente em nome da Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP CNPJ nº 57.264.509/0001-69 Endereço: Acácio Trindade de Melo nº 

1-02, Centro, Espírito Santo do Turvo – SP, CEP: - 18935-017. 

Nas operações de saída de mercadoria ou de prestação de serviço sujeita à incidência de ICMS, a 

Contratada deverá consignar o número da inscrição da Prefeitura junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que acompanhada do Plano 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da fatura/nota 

fiscal, com aceite/certificação do Gestor do Contrato, desde que haja a liberação do acesso à plataforma de forma 

plena ao aluno, que será verificado com o recebimento da senha de acesso e a documentação da Contratada esteja 

regularizada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

Nos casos de apresentação de nota fiscal ou documento de cobrança equivalente em desacordo ao 

contratado ou com irregularidades, ausência da documentação necessária ao pagamento, ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o prazo para o pagamento será interrompido, retirando-se a nota fiscal ou 

documento de cobrança equivalente do sistema de Ordem Cronológica de Pagamentos, até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura. Após a 

regularização das falhas e omissões, o crédito excluído será reinserido na Ordem Cronológica de Pagamentos, 

reiniciando-se a contagem do prazo, não podendo este fato ensejar direito de reajuste de preços ou de atualização 

monetária. 

O pagamento será efetuado mediante crédito na conta corrente indicada pela Contratada em sua proposta. 

Haverá retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a nota fiscal ou documento de 

cobrança equivalente destacar os valores correspondentes com ISSQN e/ou IRRF. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura, entre a data prevista para 

o pagamento até a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

serão calculados por meio da aplicação da fórmula: EM = I x N x VP, e quitados mediante apresentação de nota 

em sua nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, em atendimento à Lei Estadual aplicável ao caso. 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 
Página 30 de 40 

 

 

 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  i 365 I = 6/100  365 
 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

20 DA SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nas especificações do objeto, tendo em 

vista que a Prefeitura possui atuação institucional de promover política de responsabilidade social e ambiental, 

observar-se-á, no que couber: 

Ofertar objeto que apresente menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; e maior vida útil e menor custo de 

manutenção, quando for o caso; 

Ofertar objeto que seja acondicionado em embalagem reciclada ou reciclável; 

No caso de ser embalado com plástico, este deverá ser biodegradável, reciclado e/ou reciclável. 

Fornecer produtos cuja fabricante nacional ou importadora esteja regularmente inscrita no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (art. 17, inciso 

II, da Lei n. 6.938/1981), na qual a atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada no Anexo I da 

Instrução Normativa n. 13/2021 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA. 

21 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

fiscal própria ou documento de cobrança equivalente, onde: 
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e no Decreto Municipal nº 2.424 de 17 de janeiro de 2024, e ainda, com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade as partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas 

na LGPD e demais legislações aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais 

relacionados ao objeto deste Contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentais envolvidos, inclusive sobre 

a confidencialidade das informações. 

22 DOS ANEXOS 

São partes integrantes do presente Termo de Referência: 

Apêndice A: Proposta da empresa JOÃO BATISTA GOUVEA 14575543802 e Proposta da empresa 

DANIEL NEGRINI 26535217841. 

 

 

Espírito Santo do Turvo, 10 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

Regiane Pereira Rodrigues Fraga Thalita Pilão Bernardino Marques 
Diretora de Administração  Assessora de Comunicação 

Em atendimento ao estabelecido na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
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23 IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

 
ANEXO IV - MAPA DE RISCO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Processo administrativo nº 001/2025 

Referência Estudo Técnico Preliminar nº 001/2025 

INTRODUÇÃO 

O Mapa de Riscos tem por objetivo o levantamento dos eventos futuros capazes de gerar impactos na boa execução 

do instrumento contratual e tem por escopo facilitar a boa execução do objeto contratado. 

Em outras palavras, trata-se de Mapa de Riscos, do documento elaborado para identificação dos principais riscos 

que permeiam o procedimento de contratação e a solução pretendidas, bem como das ações para controle, prevenção 

e mitigação dos impactos 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos que permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da 

gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação da probabilidade da 

ocorrência do risco e dos impactos dele decorrente, capazes de comprometer a efetividade da contratação, bem como 

o alcance dos resultados pretendidos com a solução de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se: 

g) a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

h) os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, 

i) possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 

j) a identificação de responsáveis pelas ações, 

k) o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Com o objetivo de mensurar os níveis de probabilidade de ocorrência do risco e os níveis de impactos que poderão 

causar, deverão ser adotadas medidas administrativas prevista no presente instrumento para minimizar ou neutralizar 

os efeitos nocivos diante da eventual ocorrência do risco apontado. 

 

 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 
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RISCO 01 
   

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa  Média x Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Indisponibilidade de serviço 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar a solicitação do serviço com 24h de 
antecedência 

Departamento de Comunicação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar. Departamento de Comunicação 

2. Após notificação, aguardar 03(três) dias para resposta Departamento de Comunicação 

3. Após notificações frequentes destituir a empresa. Departamento de Comunicação 

 

 

RISCO 02 

 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixa x Média  Alta 

Id Descrição do Risco 

1. Baixa qualidade na execução do Serviço 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Garantir o uso de equipamentos e linguagem 

apropriada 
Departamento de Comunicação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar a empresa Departamento de Comunicação 

2. Após notificação, aguardar 03(três) dias para resposta Departamento de Comunicação 

3. Após notificações frequentes destituir a empresa. Departamento de Comunicação 
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RESPONSÁVEIS 
 

 
 

 

 

 

 

Regiane Pereira Rodrigues Fraga 

Diretora de Administração 

 

 

 

 

Regiane Pereira Rodrigues Fraga 

Diretora de Administração 

 

 

 

 

 

Thalita Pilão Bernardino Marques 

Assessora de Comunicação 

 

 

 

 

Thalita Pilão Bernardino Marques 

Assessora de Comunicação 
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ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 
DISPENSA LICITAÇÃO ELETRONICA Nº /2025 

PROCESSO Nº 
/2025 

CONTRATO 
Nº/2025 

CONTRATO 
 

Por este instrumento público de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sobn.º 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Acácio Trindade de Melo, 102, Centro, 
nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por seu prefeito Gilberto 
Nascimento Bertolino doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa , CNPJ Nº, estabelecida no Município de ,na Rua representada por , RG nº e do CPF/MF 
nº doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e acordado o que 
segue, em conformidade com as qualificações ehabilitações exigidas pela Lei Federal n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, artigo 75, II, Decretos Municipais nºs 2.246, 2.247 e 2.248, todos de 24 de 
novembro de 2021 e suas alterações e o Processode Licitação, modalidade dispensa Licitação 
eletrônica nº 05/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa objetivando a Prestação de Serviço para realização de "Lives" e 
"propaganda digital" para divulgação das ações e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo - SP, incluindo que hajam lives e propagandas realizadas in loco 
presencialmente a depender do tema. 

1.2. Ficam incluídos no objeto deste contrato e a este vinculado todas as claúsulas do 
Edital e todos os anexos da presente Dispensa. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

1.3. O presente Contrato terá validade pelo período de 12 (doze) meses a partir de 
sua assinatura, PRORROGÁVEIS, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

2.2. A DETENTORA DO CONTRATOdeverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo 
de05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 

2.3. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igualperíodo, desde que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 

2.4. Os preços são os constantes no contrato no valor de R$ ( ) Pelo objeto ora ajustado. 
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2.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, 
mediante a apresentação dos respectivos documentos fiscais que deverá estar assinado pelo 
responsável, comprovando a efetiva entrega dos produtos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela boa qualidade, validade, e integralidade dos 

 
produtos a serem entregues, se comprometendo de imediato restituir ou substituir aqueles 
fora da especificação e qualidade exigidas. 

 
3.2. A CONTRATADA fica única, exclusiva e totalmente responsável pelo recolhimento nos 

prazos legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e 
outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer esferas: privada, federal, 
estaduale municipal; 

 
3.3. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, pela Lei 14.133/21 e pela Constituição Federal; 

 
A CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, se obriga a cumprir todas as cláusulas econdições 
previstas neste contrato, fornecendo todas as informações necessárias à entrega das mercadorias ora 
adquiridas; 

3.4. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos, em conformidade com o 
especificado na cláusula primeira deste Contrato, bem como atender às requisições e 
determinações da CONTRATANTE; 

3.5. A CONTRATADA fica obrigada a observar todas as cláusulas e condições do Edital e 
da proposta ofertada, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.6. Caso haja imprevisto, ou fato superveniente que altere significativamente a 
correspondênciaentre os encargos da CONTRATADA e a remuneração por parte da Administração, 
que impossibilite aentrega do objeto, e esse desequilíbrio não for dado causa pela CONTRATADA, 
poderá, ocorrer o realinhamento dos preços, desde que justificado e comprovado o aumento 
através de notas e/ou documentos fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA 
4.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nos casos previstos na Lei Federal 

n.º 14.133/21, bem como fica assegurado à CONTRATANTE, alterá-lo ou rescindi-lo 
unilateralmente, noscasos previstos nas referidas Leis. 

4.2 A rescisão do contrato, poderá ser realizado com fundamento nos artigos 137 a 139 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

23.3. A parte que descumprir quaisquer das cláusulas contratuais, dando causa à rescisão 
do Contrato, fica obrigada a pagar à outra parte, uma multa no valor correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor atualizado da presente Contrato; 

23.4. Em caso de atraso na entrega dos produtos, sem justo motivo aceito pela 
CONTRATANTE,a CONTRATADA, além das penalidades previstas neste Contrato e na Lei 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LICITAÇÃO/CONTRATOS 

Rua Acácio Trindade de Melo -102- Centro – Fone (14) 3375-9500 – ramal 9538- CEP 18935-017 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 
Página 37 de 40 

 

 

Federal n.º 14.133/21, pagará uma multa correspondente ao valor de 1 % (um por cento) do valor 
do contrato por dia de atraso, além da indenização e reparação por perdas e danos; 

23.5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e previstas em lei, e em especial nos incisos dos artigos 137 a 139 
da lei nº 14.133/21. 

 

 
23.6. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução deste Pregão, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá sofrer, conforme o caso, as sanções previstas 
na legislação vigente. 

23.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

23.8. O prazo para pagamento de multas será de cinco (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se 
a devedora ao competente processo judicial de execução. 

23.9. No caso de multa aplicada em virtude de descumprimento contratual, além do disposto 
acima, também será possível, a critério da Contratante, o desconto das respectivas importâncias 
dovalor eventualmente devido à Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA 
5.1. Não poderá a CONTRATATANTE impor os acréscimos e supressões ao presente Contrato. 

5.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer fato 
anormal que porventura venha a ocorrer durante o fornecimento das mercadorias, principalmente 
osfatos que dependam de orientação técnica da CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

5.3. A presente Contratação é regida especialmente pela Lei Federal n.º 14.133/21 e demais 
disposições legais pertinentes à espécie como por exemplo o Código Civil Brasileiro, não gerando 
qualquer vínculo empregatício entre as partes, não cabendo à CONTRATADA pleitear por 
quaisquer vantagens e/ou direitos oriundos da legislação trabalhista, previdenciária, social e/ou 
fundiária; 

 
5.4. A recusa injustificada para assinatura do Contrato, gerará multa de 10% (dez por cento) 

do valor contratual, e será considerada como tal, a partir do 11º (décimo primeiro) dia após a 
convocaçãoda CONTRATADA para assinatura do presente instrumento. 

 
5.5. Fica designado como gestor deste contrato Shra.Thalita Pilão Bernardino Marques, 

Acessora de Comunicação, que deverá fazer a gestão correta do mesmo. 

 
5.6. Fica desgnado com Fiscal deste contrato a Shra Regiane Pereira Rodrigues Fraga, 

Diretora Municipal de Administração, que deverá fiscalizar, acompanhar a execução do 

contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
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do mesmo e determinando o que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados. 

 
5.7. As despesas para execução do presente, correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos. 
02.00.00 - Poder Executivo 

02.13.00 – Diretoria Muncipal de Administração 
04.122.0014.2.047 – Manutenção Administração 
356-01-3.3.90.39.0 Outros Serviços de tercieros P.J. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA 

6.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 
paradirimir quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem 
resolvidaspor via administrativa. 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato Administrativo em 03 
(três)vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em todos os seus termos, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, de 
2025.. 

 

 

CONTRATANTE: P.M.E.S. Turvo/SP CONTRATADA: 
Gilberto 
Nascimento 
Bertolino 
Prefeito 
Municipal 

Testemunhas: 
 

1)   2)  
Nome:   Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
CONTRATADO: 
CONTRATO N° /2025 DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dadosabaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
dedefesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Espírito Santo do Turvo, de de 2025. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE – RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELA CONTRATADA 
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG nº: CPF nº: 
Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:Turvo/SP 
E-mail institucional: 
prefeito@espiritosantodoturvo.sp.gov.br E-mail pessoal: 
Telefone(s): 14 3375-9500 

 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial 
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completo: E-mail 
institucional: 
E-mail 
pessoal: 
Telefone(s 

 

Assinatura: 
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